
 
 

EDITAL Nº 3 – PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO COMO ALUNO 

ESPECIAL NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – UNIARA, 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO – 2º SEMESTRE DE 2023 

 

O Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente (PPG-DTMA) torna pública a abertura do edital de seleção Nº 3 DE 

2023, referente ao Processo Seletivo para ingresso como Aluno Especial nos 

Cursos de Mestrado e Doutorado, seguindo o regulamento do programa 

https://www.uniara.com.br/arquivos/file/ppg/desenvolvimento-territorial-meio-

ambiente/regulamentos-normas/regulamento/regulamento-ppg-dtma-

20210504.pdf ,  Capitulo VI – DO ALUNO ESPECIAL -   

Art. 33. Poderão ser aceitas matrículas em no máximo duas disciplinas isoladas 

(temáticas e estudo dirigido).  

§ 1o - A aceitação da matrícula de aluno especial em determinada disciplina 

ficará a cargo do Conselho de Curso do programa e do professor responsável.  

§ 2o A porcentagem de alunos especiais, por disciplina, não deverá ultrapassar 

25% (vinte e cinco por cento) do número de alunos regulares.  

§ 3o A passagem do aluno especial para regular dar-se-á através do processo 

de seleção do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Territorial e 

Meio Ambiente. 

 § 4o - Por solicitação do orientador e após aprovação pelo Conselho do 

Programa, os créditos obtidos como aluno especial poderão ser aproveitados 

integralmente quando da passagem para condição de aluno regular. 

 

CRONOGRAMA:  
 
Inscrições: de 31/07/23  a 03/08/2023 no  valor de  R$50,00. 
Resultado final: 04/08/2023. 
Matrículas: 07/08/2023 a 09/08/2023. 
Início das aulas: 09/08/2023. 
 

INSCRIÇÃO 

1. Para efetuar a inscrição, os interessados devem acessar o site do curso: 

Mestrado e Doutorado: https://www.uniara.com.br/ppg/desenvolvimento-

territorial-meio-ambiente/processo-seletivo/  . 

 

2. Enviar via e-mail até o dia 03/08/2023 todos os documentos de inscrição 

(em formato PDF) solicitados neste edital para o seguinte e-mail –

https://www.uniara.com.br/ppg/desenvolvimento-territorial-meio-ambiente/processo-seletivo/
https://www.uniara.com.br/ppg/desenvolvimento-territorial-meio-ambiente/processo-seletivo/


 
 

dtmeioambiente@uniara.com.br – com o assunto INSCRIÇÃO ALUNO 

ESPECIAL 2º semestre 2023. 

 

3. A entrega dos documentos também pode ser feita diretamente na 

Secretaria do Mestrado/Doutorado, com Ivani ou Silvia, ou pelos 

Correios, por meio de correspondência registrada, enviada para o 

seguinte endereço: Rua: Voluntários da Pátria, 1309 – Centro CEP 

14801-320 Caixa Postal 68 – Araraquara SP – PPG em 

Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente. 

 

4.  Contatos: (16) 3301-7126 – (Telefone e WhatsApp) - Email:  

dtmeioambiente@uniara.com.br. 

 

INVESTIMENTO 

MESTRADO 

05 parcelas de R$ 501,50  

DOUTORADO 

05 parcelas de R$ 836,00 

 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO (até 03/08/2023) 

MESTRADO 

-Formulário de inscrição (devidamente preenchido)  

-RG; 

-CPF 

-Certidão de nascimento ou casamento; 

-Diploma do nível superior (frente e verso) ou certificado de conclusão  

-Histórico do nível superior 

-Currículo lattes ( https://lattes.cnpq.br); 

-Comprovante de pagamento do boleto da taxa de inscrição; 

-Requerimento de matrícula semestral como aluno especial (Anexo I) 
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DOUTORADO 

-Formulário de inscrição (devidamente preenchido)  

-RG; 

-CPF 

-Certidão de nascimento ou casamento; 

-Histórico do nível superior e do Mestrado (frente e verso) 

- Diploma do nível superior e do Mestrado (frente e verso) ou certificado de 

conclusão 

-Currículo lattes (https://lattes.cnpq.br); 

-Comprovante de pagamento do boleto da taxa de inscrição; 

-Requerimento de matrícula semestral como aluno especial (Anexo I) 

 

INFORMAÇÕES PARA OS CANDIDATOS 

✓ A inscrição só poderá ser realizada em - 02 disciplinas temáticas (D.T) 

ou  estudos dirigidos  (E.D)  

✓ Todos podem frequentar a disciplina Seminários de Integração que 

ocorre na última sexta-feira de cada mês, uma vez que ela é destinada  

ao público em geral, mas sem validação de créditos. 

✓ Critério de aceitação: análise documental 

✓ As disciplinas serão oferecidas na modalidade híbrida.  

✓ Por determinação da Portaria recente da CAPES, Portaria nº 315, de 30 

de dezembro de 2022, que aprovou a utilização do processo híbrido de 

ensino e aprendizagem pelos programas de pós-graduação stricto sensu 

no Brasil. 

✓ Caso haja alguma determinação da CAPES ou institucional, as aulas 

poderão retornar à modalidade presencial a qualquer momento. 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO I 
 

 

Requerimento de matrícula semestral como aluno especial 

 

  



 
 

Ao  
Conselho do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento 
Territorial e Meio Ambiente 

Universidade de Araraquara - UNIARA 

 

 

Eu, ___________________________________________________________, 

portador(a)  do RG nº candidato(a)  a Aluno(a) Especial no Programa de Pós-

Graduação em Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente, Curso de (   )Mestrado  / 

(  )Doutorado, requer matrícula na(s) disciplina(s) abaixo relacionada(s), a ser(em) 

cursada(s), durante o 2 º semestre de 2023 

 
 

DISCIPLINA(S) Horário Créditos Sua Opção 

D.T. Ruralidades Contemporâneas Quartas-Feiras 
às 19h00 

04 (      ) 

ED - Recursos geotecnológicos 
disponíveis na WEB 

Quintas-Feiras 
às 14h00  

02 (      ) 

ED - Elaboração de Textos 
Científicos 

Quintas-Feiras 
às 16h00 

02 (      ) 

D.T. Políticas Públicas e 
Vulnerabilidades Sociais 

Quintas-Feiras 
às 19h00 

04 (      ) 

D.T. Indicadores Socioambientais Sextas-Feiras 
às 14h00 

04 (      ) 

D.T. Direito, Sociedade e Meio 
Ambiente  

Sábados às 
9h00  

04 (      ) 

D.T – Disciplinas Temáticas; E.D. Estudos Dirigidos 

 

    Araraquara, __________de ________ de 2023 

 

 

 

     ______________________________________ 

       Assinatura do Candidato(a) 

 

 

 



 
 
 


